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Ibitinga, em 24 de abril de 2019. 

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINAL 

Excelentíssimo Presidente: 

Atendendo solicitação feita por Vossa Excelência, para a COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO para elaborar a Redação 
final do PL-O N° 269/2018, informo que a Redação Final foi elaborada e está sendo 
apresentada anexa a este para ser apreciada pelo Egrégio Plenário desta Casa. 

Respeitosamente. 

MA 	,KNTÔNIO ►  A FONSECA 
Presidente da Comis ão dé Constitui o, Legislação, Justiça e Redação 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 269/2018 

Determina que as contas de água sejam 
emitidas no nome, CPF ou CNPJ do ocupante 
do imóvel. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 269/2018, de autoria do Vereador Marco Antônio da 
Fonseca). 

Art. 1° Ficam os locatários ou locadores de imóveis urbanos residenciais e não residenciais 
situados no município de Ibitinga, facultados a informar o SAAE — Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto, responsável pela distribuição de água, a celebração do contrato de locação, no 
prazo de 30 dias a contar da data de assinatura do contrato, solicitando a transferência da 
titularidade pelo pagamento das referidas contas de consumo. 
§1° O locatário ou locador deverá apresentar às concessionárias fotocópias de sua cédula de 
identidade, cartão de inscrição no CPF ou CNPJ e do contrato de locação no prazo acima 
assinado, para realizar a transferência de responsabilidade e titularidade. 
§2° Será admitido ao locador efetuar a comunicação da locação e a respectiva transferência de 
titularidade e de responsabilidade ao locatário se esta não for intentada no prazo assinado, 
apresentando os documentos exigidos no parágrafo anterior. 
§3° Finda a locação, o locador fica facultado a efetuar a respectiva transferência de 
responsabilidade e titularidade das contas de consumo para o seu nome, no prazo de 30 dias 
da extinção da locação. 

Art. 2° A prova de extinção do contrato de locação será feita por meio de novo contrato de 
locação, permitindo a transferência de titularidade das contas diretamente para o novo 
locatário, ou por termo de rescisão ou por qualquer outro meio em direito admitido como 
comprobàtório de extinção do contrato, de sentença judicial, desde que comprovado ter sido o 
locador ou o proprietário imitido na posse direta do imóvel. 

Art. 3° A fatura deverá especificar o nome e o Cadastro de Pessoa Física (CP ,do locatário 
ou o número de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Juríd.ca (CNPJ), para 
efeito de cobrança e penalidades legais. 

Art. 4 ° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 
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